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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.765, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Institui o Programa de Parcelamento de 
Créditos da Fazenda Pública Municipal 
de Maracanaú - REFIS, inscritos e não 
inscritos na Divida Ativa, e dá outras 
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. F ica  in s t itu íd o  o P ro g ra m a  de P a rce la m e n to  de C ré d ito s  da Fazenda 
P ú b lic a  de M a ra ca n a ú  - R E F IS . d e s tin a d o  a p o s s ib ilita r ,  nas c o n d iç õ e s  es tabe lec idas  nesta 
le i.  o pag am e n to  dos c ré d ito s , in s c r ito s  ou não na D ív id a  A t iv a  do  M u n ic íp io ,  pa rce lados  
o u  não.

Parágrafo único - A  adesão ao P ro g ra m a  dar-se -á  a p a r t ir  da p u b lic a ç ã o  desta le i e 
im e d ia ta m e n te  após ap ro va çã o  dos a tos necessários a sua re g u la m e n ta ç ã o  c o m  té rm in o  no 
d ia  10 de d e ze m b ro  de 2012 .

Art. 2o. P oderá  a d e r ir  ao P ro g ra m a  a c im a  re fe r id o  q u a lq u e r pessoa fís ic a  o u  
ju r íd ic a , c o n tr ib u in te ,  s u b s titu to  ou  responsá ve l t r ib u tá r io ,  que  tenha  d ív id a  de na tu reza  
t r ib u tá r ia  o u  não t r ib u tá r ia  para  co m  o M u n ic íp io  de M a ra c a n a ú , nos te rm o s  desta  L e i.

Art. 3o. F ic a m  e x c lu íd o s  desta L e i:
I - os c ré d ito s  t r ib u tá r io s  ou  não tr ib u tá r io s  o b je to  de d e c isã o  ju d ic ia l  tra n s ita d a  em  

ju lg a d o  em  fa v o r  do  M u n ic íp io  de M aracanaú .
II - os c ré d ito s  tr ib u tá r io s  ou  não t r ib u tá r io s  in s c r ito s  na D ív id a  A t iv a  do  M u n ic íp io ,  

já  e xecu ta dos  ju d ic ia lm e n te  e na fase de des tinação  do  bem  p e n h o ra d o  à hasta p ú b lic a .
§ I o. O s c ré d ito s  sob d iscussão  ju d ic ia l ,  in c lu s iv e  p o r m e io  de e m ba rgos  à execu ção  

f is c a l,  pod e rã o  ser o b je to  do  p a rc e la m e n to  p re v is to  nesta le i,  desde que o in te ressado  
des is ta  da ação ou  dos em ba rgos  à execução , in c lu s iv e  dos  recu rsos  penden tes  de 
ap rec iação , c o m  re n ú n c ia  do  d ire ito  sobre  o q u a l se fu n d a m , nos au tos  ju d ic ia is  
re sp e c tivo s , respe itada  a e xc lu sã o  do  in c is o  II deste a rtig o .

§ 2 o. A  concessão do  p a rc e la m e n to  dos c ré d ito s , nos te rm o s  desta le i, não  im p o rta rá  
em  nova ção  ou  m o ra tó r ia .

Art. 4o. O s c ré d ito s  t r ib u tá r io s  ou  não tr ib u tá r io s  do  c o n tr ib u in te  o p ta n te  p o r  este 
p ro g ra m a  de p a rc e la m e n to  serão c o n s o lid a d o s  na da ta  da adesão ao P ro g ra m a , in c lu in d o  
v a lo r  p r in c ip a l,  m u lta s  re la t iv a s  a e ve n tu a is  in fra çõ e s  c o m e tid a s , ju ro s  de m o ra  e m u lta
m o  ra to n a .
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Art. 5 o. O  c ré d ito  t r ib u tá r io  ou  não tr ib u tá r io  v e n c id o  c o n s o lid a d o , na fo rm a  do  
a r tig o  a n te rio r, pod e rá  ser pago em  tantas pa rce las  m ensa is  e sucess ivas quan tas  pud e re m  
ser d iv id id a s , desde que  a ú lt im a  p a rce la  não u ltrapasse  o m ês de d e ze m b ro  de 2 0 1 2 . c u jo  
v e n c im e n to  será o ú lt im o  d ia  ú t i l  de cada m ês. com  de sco n to  nos ju ro s  de m o ra  e m u lta  
m o ra tó r ia  de:

I - 9 0 %  (n o v e n ta  p o r ce n to ), q u a ndo  a liq u id a ç ã o  o c o rra  de 5 (c in c o )  até 8 (o ito )  
pa rce las ;

II  - 8 5 %  (o ite n ta  e c in c o  p o r c e n to ), qua ndo  a liq u id a ç ã o  o c o rra  de 9 (n o v e ) até 12 
(d o ze ) pa rce las ;

§ I o. Será c o n c e d id o  desco n to  de 100 %  (ce m  p o r c e n to ) nos ju ro s  de m o ra  e m u lta  
m o ra tó r ia , q u a n d o  a fo rm a  de liq u id a ç ã o  fo r  em  até 4 (q u a tro )  vezes.

§ 2 o. O s desco n tos  deste a r tig o  só serão a p lic a d o s  se o d e v e d o r e s tiv e r  em  s ituação  
t r ib u tá r ia  a b so lu ta m e n te  regu la r, no  e x e rc íc io  em  curso .

§ 3 o. A  ú lt im a  p a rce la  rep resen ta rá  o v a lo r  e q u iv a le n te  ao desco n to  de ju ro s  de m o ra  
e m u lta  m o ra tó r ia  c o n ce d id o s , a qua l f ica rá  a u to m a tic a m e n te  q u ita d a , co m  a consequen te  
rem issão  da d ív id a  p o r  e la  rep resentada , para  to d o s  os f in s  e e fe ito s  de d ire ito ,  em  b e n e fíc io  
do  deve do r, no  caso de pag am e n to  re g u la r de todas as pa rce las  a n te rio re s , o b se rva d o  o 
d is p o s to  no art. 1 72 do  C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l.

§ 4 o. A s  p re sc riçõ e s  deste a r tig o  e seus pa rá g ra fo s  d e ve rã o  re sp e ita r os l im ite s  
traçados  p e lo  art. 7 o desta L e i.

§ 5 o. S o b re v in d o  a q u ita ç ã o  dos c ré d ito s  em  fase de e xecu ção  ju d ic ia l,  a tende ndo  ao 
art. 3o, serão d ispensados  os h o n o rá rio s  sueu m be nc ia is .

Art. 6o. E m  q u a lq u e r fase d o  p a rce la m e n to , o  d e v e d o r pode pagar a n te c ip a d a m e n te  
as parce las  v in ce n d a s  co m  os m esm os b e n e fíc io s  ine ren tes  ao pag a m e n to  à v is ta  q u a n to  ao 
sa ldo  deve do r, desde que  es te ja  c o m  todas as o b rig a çõ e s  tr ib u tá r ia s  do  e x e rc íc io  em  cu rso  
r ig o ro s a m e n te  em  d ia .

Art. 7 o. O  v a lo r  de cada pa rce la  m ensa l não pode  ser in fe r io r  a:
I - R$ 3 0 .0 0  ( t r in ta  rea is ) nos p a rce la m e n to s  de pessoas fís icas ;
I I  - R $ 5 0 ,0 0  (c in q u e n ta  rea is ) nos pa rce la m e n to s  de pessoas ju r íd ic a s .

Art. 8 o. O  p e d id o  a d m in is tra t iv o  de p a rce la m e n to  de c ré d ito s , R E F IS , no  q u a l o 
d e v e d o r reconhece  e con fessa  fo rm a lm e n te  o c ré d ito  t r ib u tá r io  ou  não t r ib u tá r io ,  será 
p rocessado nos segu in tes  te rm o s :

I - será fo rm a liz a d o  em  re q u e r im e n to  p ró p r io , c o n fo rm e  m o d e lo  a p ro v a d o  pe la  
S e c re ta rio  de G estão . O rç a m e n to  e F inanças :

II - será ass inado  pe lo  d e v e d o r ou seu rep resen tan te  le g a l m en te  c o n s t itu íd o .
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§ I o. O  re q u e r im e n to  deve  ser p re e n c h id o  de a co rd o  c o m  as in s tru ç õ e s  ne le  c o n tid a s  
e co n te rá  o d e m o n s tra tiv o  dos c ré d ito s  t r ib u tá r io s  ou  não tr ib u tá r io s  o b je to  do  
p a rc e la m e n to , p o d e n d o  ser s u b s titu íd o  p o r  re la tó r io  p rocessado  e le tro n ic a m e n te  pe la  
S E F1N , que  c a lc u le  os ac ré sc im o s  e desco n tos  lega is .

§ 2 o. O  p e d id o  de p a rc e la m e n to  deve  ser a c o m p a n h a d o  c o m  c ó p ia  de d o c u m e n to  de 
id e n t if ic a ç ã o  do  d e v e d o r e. no  caso deste esta r rep resen tado  p o r  p ro c u ra d o r, do  re s p e c tiv o  
in s tru m e n to  de p ro cu ra çã o , c o m  poderes e sp e c ífico s  pa ra  re conhe ce r e con fessa r 
fo rm a lm e n te  a e x is tê n c ia  do  c ré d ito  t r ib u tá r io ,  com  f irm a  re c o n h e c id a  em  c a r tó r io , e có p ia s  
dos d o cu m e n to s  de id e n t if ic a ç ã o  de am bos, pod endo  a inda  ser e x ig id a  o u tra  d o cu m e n ta çã o  
que a A d m in is tra ç ã o  co n s id e re  necessária .

§ 3 o. Q u a n d o  se tra ta r  de pessoa ju r íd ic a ,  o p e d id o  de p a rc e la m e n to  deve  estar 
aco m p a n h a d o  de c ó p ia  de c o n tra to  so c ia l da em presa, ú l t im o  a d it iv o  e de c ó p ia  do 
d o c u m e n to  de id e n t if ic a ç ã o  do  só c io -g e re n te , deve n d o  o re q u e r im e n to  ser ass inado  p o r  este 
ou  p o r p ro c u ra d o r c o m  poderes e s p e c ífic o s  para re c o n h e c e r e co n fe ssa r fo rm a lm e n te  a 
e x is tê n c ia  do  c ré d ito  t r ib u tá r io  o u  não t r ib u tá r io ,  h ipó tese  esta em  que  será necessária  a 
ap resen tação de có p ia s  dos d o c u m e n to s  de id e n t if ic a ç ã o  de am bos, p o d endo  a inda  ser 
e x ig id a  o u tra  d o cu m e n ta çã o  que a A d m in is tra ç ã o  co n s id e re  necessária .

§ 4 o. A  p r im e ira  pa rce la  e xp e d id a  d e p o is  de fo rm a liz a d o  o  re q u e r im e n to  de 
p a rce la m e n to , vence  no p ra zo  de 05 (c in c o )  d ias  ú te is  após sua ass ina tu ra , ve n ce n d o -se  as 
dem a is , no ú l t im o  d ia  de cada m ês subsequen te.

§ 5 o. S o m en te  após o re c e b im e n to  p o r  pa rte  da Fazenda  P ú b lic a  M u n ic ip a l do  v a lo r  
da p r im e ira  pa rce la , paga no  p razo  de seu v e n c im e n to , é que c o n s id e ra r-se -á  c o m o  a ce ito  
ta c ita m e n te  os te rm o s  do  p a rc e la m e n to  p ro p o s to  p e lo  devedor.

§ 6 o. Caso o pag a m e n to  da p r im e ira  pa rce la  não seja re a liz a d o , será im e d ia ta m e n te  
d e s fe ito  o p a rce la m e n to , v o lta n d o  a d ív id a  ao estado o r ig in a l,  c o m  ju ro s  e m u lta s , 
aba tendo-se  do  v a lo r  o r ig in a l e ve n tu a l liq u id a ç ã o  de parce las v in c e n d a s .

§ 7 o. Q u a n d o  o v e n c im e n to  de cada pa rce la  c o in c id ir  co m  d ia  não ú t i l .  este será 
p ro rro g a d o  para o p r im e iro  d ia  ú t i l  subsequen te .

Art. 9o. O s c ré d ito s  t r ib u tá r io s  ou  não tr ib u tá r io s  c o n s id e ra d o s  c o m o  d e n u n c ia d o s  
espon taneam en te  cons tan tes  do  p e d id o  do  p a rce la m e n to  não e l im in a m  a v e r if ic a ç ã o  de sua 
e xa tid ã o , c o m  re laçã o  a e ve n tu a is  d ife re n ça s , acresc idas dos enca rgos  le ga is  ca b íve is .

Art. 10. O  c ré d ito  t r ib u tá r io  ou não tr ib u tá r io  o b je to  d o  p a rc e la m e n to  é c o n s o lid a d o  
na da ta  da ass ina tu ra  do  te rm o  de a co rdo  e expresso  em  rea is , sendo a tu a liz a d o  
m o n e ta r ia m e n te , pe la  T a xa  de Ju ros  de F o n g o  P razo - T JL P . ín d ic e  este ado tad o  p e lo  
G o v e rn o  F ede ra l, ou  o u tro  que v ie r  a s u b s t itu í- lo , c o m  a m esm a  f in a lid a d e .

Art. 11. R e la tiv a m e n te  ao p a rce la m e n to  re a liz a d o  c o m  base nesta le i.  c o n s id e ra m - 
se v e n c id a s , im e d ia ta  e an tec ip a d a m e n te , todas as parce las  não  pagas, re to rn a n d o  o c ré d ito
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à s ituação  a n te rio r, qua ndo :
I - o c o rre r  in a d im p lê n c ia  p o r 30 ( tr in ta )  d ias. e xce to  q u a n d o  paga r a pa rce la  v e n c id a  

ju n to  co m  a v in c e n d a  subsequen te :
II - o c o rre r  in a d im p lê n c ia  de 2 (duas) pa rce las  dos c ré d ito s  tr ib u tá r io s ,  c u jo s  fa tos  

ge rado res o c o rre re m  após a concessão do  p a rce la m e n to , c o n c e d id o  na fo rm a  do  c a p u t  deste 
a r tig o  e até q u a n d o  e le pe rdu ra r.

§ I o. A  revogaçã o  do  p a rc e la m e n to  dar-se-á , de fo rm a  a u to m á tic a , na h ip ó te se  do  
in c is o  I e II deste a rtig o .

§ 2 o. R e vo g a d o  o p a rce la m e n to , os c ré d ito s  t r ib u tá r io s  ou  não t r ib u tá r io s  
c o n s o lid a d o s  q u a n d o  da adesão do  P rog ram a , serão re a tiv a d o s  e a tu a liz a d o s  desde a data  
da ass ina tu ra  do  re q u e r im e n to  o u  do te rm o  de a co rd o , após o que serão d e d u z id a s  as 
parce las  pagas, aba tendo  as re la tiv a s  aos c ré d ito s  c u jo  fa to  g e ra d o r seja m a is  a n tig o .

§ 3 o. N o  caso de revogaçã o  do  p a rce la m e n to , c o n fo rm e  d isp õ e  o p a rá g ra fo  a n te r io r , 
o v a lo r  f in a l do c ré d ito  t r ib u tá r io  ou  não tr ib u tá r io  deve rá  ser e xe cu ta d o  ju d ic ia lm e n te .

Art. 12. C o n s id e ra -se  d e v e d o r o s u je ito  pass ivo  da o b r ig a ç ã o  tr ib u tá r ia  ou  não 
tr ib u tá r ia ,  na fo rm a  da le g is la çã o  em  v ig o r.

Art. 13. O  C h e fe  do P oder H x e c u tiv o  M u n ic ip a l a u to r iz a rá , p o r  D e c re to , o 
P ro c u ra d o r G e ra l do M u n ic íp io  a ass ina r os aco rdos  ju d ic ia is  re a liz a d o s  nas E xe cuções  
F isca is .

Parágrafo ú n ic o  - N a  h ipó tese  da ce leb ração  do  a c o rd o  ju d ic ia l  a c im a  re fe r id o , a 
execução  f ic a rá  suspensa e n q u a n to  p e rd u ra r o p a rce lam en to .

Art. 14. F ic a  o S e c re tá r io  de G estão , O rç a m e n to  e F inanças  do  M u n ic íp io  de 
M a ra ca n a ú  a u to r iz a d o  a e x p e d ir  os atos necessários à p e r fe ita  a p lic a ç ã o  desta le i.

Art. 15. Esta le i e n tn  ’ 1 ' s d isp o s içõ e s
em  c o n trá r io .

PAÇO QUATRO D! 
DE DEZEMBRO DE 2011.

CANAÚ, AOS 14

ORIUNDA DA MENSAGEM N° 
100/2011 DE AUTORIA 1)0 
PODER EX EC l  T IVO.
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